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RESUMO 
 
Este trabalho relata uma experiência vivenciada durante o estágio profissionalizante I em 
psicologia clínica, com base na abordagem humanista centrada na pessoa (ACP) de Carl 
Rogers. A temática central refere-se à manifestação da transferência erótica em um 
processo psicoterapêutico conduzido por um estagiário sob supervisão profissional. O 
objetivo é discutir esse fenômeno enquanto elemento possível da relação terapêutica, 
refletindo sobre o manejo técnico e ético da situação, a partir dos pressupostos da 
abordagem rogeriana. Para isso, utilizou-se o método do relato de caso clínico, sendo 
descrito o acompanhamento de um paciente adulto do sexo masculino, em atendimento no 
Serviço de Psicologia Aplicada (SPA) do Centro Universitário Católica de Quixadá 
(UNICATÓLICA), no período de fevereiro a abril de 2025. Foram realizadas dez sessões, 
com periodicidade semanal, de psicoterapia, com duração de 50 minutos cada, conduzidas 
sob escuta empática, autenticidade e aceitação incondicional positiva, conforme os 
princípios da ACP. O cliente apresentava queixas relacionadas à angústia, insônia, 
sentimento de culpa e baixa autoestima, vinculadas a vivências conflituosas com sua 
orientação sexual e à dinâmica relacional com seu parceiro. Durante o processo 
terapêutico, emergiram conteúdos afetivos e sexuais direcionados ao estagiário, 
configurando uma situação de transferência erótica. O relato apresenta os desdobramentos 
desse fenômeno, os sentimentos despertados diante da situação e as condutas adotadas 
em supervisão clínica para garantir o cuidado e segurança ao cliente. O manejo terapêutico 
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foi sustentado por uma postura acolhedora e não julgadora, priorizando o vínculo e o 
reconhecimento dos sentimentos do cliente como legítimos e dignos de escuta. As 
intervenções consistiram na validação emocional, no reforço da autonomia do cliente, no 
acolhimento de sua experiência sem reforçar fantasias transferenciais e no resgate 
contínuo dos limites éticos da relação terapêutica. A supervisão clínica desempenhou papel 
fundamental na elaboração das inseguranças despertadas e na construção de condutas 
éticas e técnicas adequadas. Conclui-se que a vivência de situações complexas como a 
transferência erótica, quando manejadas com supervisão qualificada e respaldo teórico, 
contribui consideravelmente para o processo psicoterapêutico e desenvolvimento 
profissional. Ressalta-se, com isso, a importância da formação íntegra e técnica contínua 
para o enfrentamento de fenômenos transferenciais na prática clínica. 
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